
                                              
 
 
 
 
 

EDITAL 

CANDIDATURAS AO CARGO DE REITOR DO ISCTE – INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA 

 

1. O Iscte-Instituto Universitário de Lisboa, adiante designado por ISCTE, procede por esta forma ao 

anúncio público de abertura do processo de candidatura ao cargo de Reitor. 
 

2. O Reitor, órgão superior de governo e de representação externa do ISCTE, é eleito pelo Conselho 

Geral, para um mandato de quatro anos, exercendo as suas funções em regime de dedicação 

exclusiva, de acordo com o disposto no artigo 23.º dos Estatutos. 

3. Podem candidatar-se ao cargo de Reitor professores e investigadores do ISCTE ou de outras 

instituições de ensino universitário ou de investigação, nacionais ou estrangeiras, que não estejam 

abrangidos por qualquer inelegibilidade ou incompatibilidade previstas na lei e nos Estatutos do 

ISCTE. 

4. O Reitor deve possuir os seguintes requisitos: 

a) Ser uma personalidade de reconhecido mérito e com experiência profissional relevante para 

as funções a exercer; 

b) Possuir visão estratégica adequada à prossecução da missão e objetivos do ISCTE, nos termos 

dos respetivos Estatutos; 

c) Comunicar adequadamente em língua portuguesa. 
 

5. As candidaturas são apresentadas pelos próprios candidatos, dirigidas ao Presidente da Comissão 

Eleitoral, em língua portuguesa, entre os dias 8 de novembro de 2021 e 4 de janeiro de 2022. 
 

6. As candidaturas são enviadas em suporte de papel e digital para: Iscte-Instituto Universitário de 

Lisboa , Conselho Geral, Av. das Forças Armadas, 1649-026 Lisboa, Portugal, bem como por correio 

eletrónico, para o seguinte endereço:  conselho.geral@iscte-iul.pt. 

7. As candidaturas são acompanhadas obrigatoriamente dos seguintes elementos: 
 

a) Currículo do candidato; 

b) Compromisso de honra declarando que não se encontra em nenhuma das situações de 

inelegibilidade previstas na Lei ou nos Estatutos do Iscte-Instituto Universitário de Lisboa; 

c)  Programa de ação que se propõe cumprir, redigido em língua portuguesa; 

d) Indicação do endereço de correio eletrónico, para onde podem ser enviadas as notificações 

das decisões da Comissão Eleitoral. 
 

8. Informações sobre as funções de Reitor, sua missão e objetivos, o regime jurídico e estatutário, as 

condições de elegibilidade, bem como o Regulamento que rege a sua eleição e o calendário 

eleitoral, estão disponíveis em: www.iscte-iul.pt/conteudos/iscte/organizacao/rgaos-de-

governo/reitora/1204/processo-eleitoral-para-eleicao-de-reitor. 
 

9. Os interessados podem ainda obter informações administrativas adicionais sobre o processo de 

candidatura através do endereço eletrónico: conselho.geral@iscte-iul.pt 
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